
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL - PARAIBA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.701.70810001 4l

Email: prcfeitura@banadesaomiguel.pb.gov.br

DECRETO MUNIGIPAL NO OO23I2O25
Barra de São Miguel - Paraíba, 05 de Novembro de 2025.

INSTÍTUI O PIÁNO MUNICIPAT OE

FORMAçÃO CONTINUADA DOS

PROFTSSIONAIS Ol EOUCIçÃO OO

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE

BARRA OE SÃO MIGUET- PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO DE BARRA DE
sÁo MTGUEL - PARAÍBA, o Seúor JoÃo PAULo FRANÇA, no uso de suas

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e

CONSIIIERÂNDO as disposições da Lei Federal no 9.394, de 20 de dezembro

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), que estabelece as

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, incluindo a formação dos profissionais da

educação;

CONSIDERAITDO a Lei Federal no 13.005, de 25 de juúo de 2014 (Plano

Nacional de Educação - PNE), que fixa metas e estratégias para a educação brasileira,

inclusive no tocante à formação dos profissionais da educação;

CONSIDERÂ|IDO a Lei Federal no 14.817, de 16 de janeiro de 2024, que

dispõe sobre dtetrizes pua a valoização dos profissionais da educação escolar brásica

pública;

CON§IDERANDO o Plano Municipal de Educação - PME, instituído pela Lei
Municipal n" 10612015, que estabelece a necessidade de garantir a todos os profissionais

da educação biisica formação continuada em sua área de atuação, considerando as

necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino;

CONSIDERANDO a Portaria MEC no 395, de 29 de maio de 2025, que institui
o Programa de Formação lnicial em Serviço de Profissionais da Educação Básica -
Profimcioniário;

DEGRETA:

Art, lo - Fica instituído o Plano Municipal de Formação Continuada dos

Profissionais da Educação que atuam no Sistema Municipal de Ensino de Barra de São

k



$

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DESÃO MIGUEL - PARA|BA
GAB]NETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.70'1.70810001 {í

Email: prefeitura@banadesaomiguel.pb.gov.br

Miguel, Paraíba.

Art. 2' - O Plano tem por objetivo instituir uma política permanente de formação

continuada que Íssegure o desenvolvimento profissional dos trabalhadores da educação,

contribuindo para a aprendizagem e o desenvolvimento integral dos estudantes, a partir

da promogão e implementação de ações fomrativas no decorrer do ano.

Aú. 3o - O Plano será elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e devení

conter informações que orientem a execução, monitoraÍnento e avaliação da proposta,

apontando para as áreas prioritárias e com foco no fortalecimento de políticas públicas

que fortaleçam o Sistema de Educação Integral, no município.

ArL 4' - É obrigatória para os integrantes do Magistério Público Municipal, a

participação mínima de 80% do total da carga horíria dos cursos de formação continuada

ofertados ou indicados pela rede municipal de ensino.

ArÍ. 5' - A participação devidamente comprovada em formações reconhecidas e

indicadas pelo Plano seú considerada como critério para fins de gratificação e

reconhecimento financeiro.

Àrt. 6o - Os cursos ofertados ou indicados aos profissionais da Educação estarão

em consonância com a Legislação Federal, contemplando, entre outros:

a) O Programa de Escola em Tempo Integral - Lei Federal no 14.640, de 31 de

julho de 2023);

b) O Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - Portaria MEC n" 1.44412023;

c) O Programa de Formação Continuada Leitura e Escrita na Educação Infantil -
Pro - LEEI -Portaria MEC no 85, de 3l de janeiro de 2025;

d) A Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Brísica -
Decreto Federal no 8.752, de 9 de maio de 2015;
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e) O uso da plataforma AVAMEC - Ambiente Virtual de Aprendizagem do

MEC:

f) O Programa Mais Professores para o Brasil - Mais Professores - Decreto Federal

n" 12.358, de l4 de janeiro de 2025, com uso da plataforma Aprenda Mais.

Arú. 7' - As formações devem direcionar as ações no âmbito da Educação

Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Educação Inclusiva,

incluindo todos os profissionais envolvidos no processo de ensino.

Art. 8" - Os Profissionais que attam na educação, tais como psicólogos,

psicopedagogos, assistentes sociais, fonoaudiólogos, nutricionistas, bem como aqueles

que exercem funções de apoio escolar, participarão de cursos específicos de suas iireas,

oferecidos por órgãos govemamentais ou pela sociedade civil, de forma presencial ou por

meio de plataformas de formação on-line, conforme a demanda apresentada pelo

profissional e mediante autorização da chefia imediata.

AÉ. 9o - No Desenvolvimento do Plano, a Secretaria Municipal de Educação por

meio das equipes multissetoriais, deverá:

| - Realizar diagnóstico anual das necessidades formativas dos proÍissionais da

educação;

U- Organizar cursos, oficinas, seminários e grupos de estudos voltados às

iáreas prioritrá.rias;

III- Estabelecer parcerias com instituições de ensino superior e centros de

formação continuadq

IV- Disponibilizar material pedagógico atualizado e tecnologias educacionais;

V- Monitorar e avaliar a eficácia das agões formativas por meio de

indicadores de desempenho e formulários de avaliação;
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Art. 10" - Os Recursos Financeiros demandados por este decreto ficarão a cargo

do FUIIÍDEB - 30% (trinta por cento) ou MDE, conforme disponibilidade orçamenüíria

do município.

Art. 11" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Barra de São Miguel - Paraíba 05 de Novembro de 2025.

João Paulo França

Prefeito Constitucional

Barra de São Miguel - Paraíba

Retistre-se, Publigue-se e Cumpra-se
Barra de São Miguel -Paraíba, 05 de Novembro de 2025.

^ro.\aa<{
ty'ão eaulo rranca - Prefeità Constiducional

VI- Garantir espaços de dialogo para compaÍilhar pníticas exitosas,

reflexôes criticas e desafios enfrentados pelos profissionais da educação.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
Imprensa Municipal Estado da Paraiba Brasil

Criado pela Lei Municipal no 002/2001 de 13 de janebo de 2001
Atos do Poder Executivo.

Bara de São Miguel - PB, QuaÉa-Feira, 05 de Novembro de 2025.

OECRETO MUNICIPAL NO OO23I2O25
Earra de São Miguel - Para,ba,05 de Novembro de 2025.

INSTITUI O PTANO MUNICIPAT O€

FORMAçÂO CONTINUADA DOS

PROFISS|ONA|S DA EDUCÂçÃO DO

SISÍEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE

BARRA DE SÃO MIGUET - PB.

O PREFEITO CONSTITI.'CION-AL Do MT']IiICIPIO DE BARRA DE
SÃo MIGI'EL - PARAiBA. () scnhr)r JoÀo PAt L() FRANÇA. no uso de suas

atrihuiçties Iegais. que lhc contêre a l-ei Orgânica \,Íunicipalt c

COI{SIDERANDO as disposições da Lei Írederal n'9.-19-1. de 20 de dezembro

de 1996 (l-ei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional - I-DB). que eslabel!.ce as

Diretrizes e Bases da Educaçào Nacional. incluindo a formação dos profissionais da

educaçào:

CONSIDERANDO a Lci Ic'deral n" 13.005. de l5 de junho de 201.1 (Plano

Nacional de F-ducaçâo - PNE). que Íixa metas e estÍalégias para a educação brasileira.

inclusive no tocanle à tbrmação dos prolissionais da educaçào:

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 1.1.817. de 16 de janeiro de 102{. que

dispõe sobre diretrizes para a r alorizaçâo dos protissionais da educação escolar &isica
pública:

CONSIDf,RANDO o Plano Municipal de Educaçâo - Pl\.íE. instituido pela l-ei

Níunicipal n' 106/10l 5. que estabelece a necessidade de Sarantir a todos os pÍofissionâis

da r'ducação básica lbrmação conlinuada em sua área de atuaçào, considerando as

necessidades. demandas e conlextualizações dos sistemas de ensino:

CONSIDERÂNDO â Ponaria MEC n' 395. de 29 de maio de 2025. que instirui

o Programa de Formaçâo lnicial em Sen'iço de Profissionais da Educação Básica -
Prolüncionário:

DEGRETA.

Aí. l" - [;ica instituido o Plano Municipal de Formeção Continuada dos

Profissionais da Educaçâo quc atu Ír no Sistema Ivlunicipal dc f]nsino de Barra dc Sâo
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Miguel. Paraíba.

Art. 2' - O Plano tem por objetivo instituir uma política permanente de formaçào

continuada que Íssegure o desenvolvimento profissional dos rabalhadores da educaçâo.

contribuindo para a aprendizagem e o desenvoh'imento integral dos estudanles. a paíir

da promoção e implementação de ações formativas no deconer do ano.

Aí. 3'- O Plano será elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e deveni

conter informaçôes que orientem a execuçâ0. monitoramenlo e avaliaçâo da proposta.

apontando para as áreas prioriu{rias e com foco no foíalecimento de políticas públicas

que fortaleçam o Sistema de Educaçâo lntegral. no município.

Aí. l" - E obrigatória- para os integrantes do Magisterio Público Municipal. a

panicipaçâo mínima de 80% do total da carga horária dos cursos de formação continuada

ol'ertados ou indicados pela rede municipal de ensino.

AÉ. 5'- A participação devidamente comprovada em formaçôes reconhecidas e

indicadas pelo Plano seú considerada como criterio para fins de gratificação e

reconhecimento fi nanceiro.

AÉ. ó'- Os cursos ol'ertados ou indicados aos profissionais da Educação estarão

em consonância com a Legislaçâo Federal. contemplando. entre ouros:

a) O Programa de Escola em Tempo Integral - Lei Federal n' 14.640. de 3l de

julho de 202-1;:

b) O Compromisso ),,lacional Criança Alfabetizada - Portaria l\íEC n" 1.11.{'102-1:

c) O Progmma de FormaçÀo Continuada Leitura e Escrita na Educaçâo Infantil -
Pro - LEEI -Portaria MEC n' 85. de 3 I de janeiro de 20251

d) A Política Nacional de Formaçào dos Profissionais da Educação Básica -
Decreto tederal n' 8.752. dc' 9 de maio de 2015:
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e) O uso da plataforma AVAMEC - Ambiente Virturl de Aprendizagem do

MEC:

f) O Programa l\'Íais Professores para o Brasil - Mais Professores - Decreto Federal

n" 12.358. de l,l de janeiro de 2025. com uso da platatbrma Aprenda Mais.

Art 7' - As formaçôes devcm direcionar as açôes no âmbito da Educação

lntantil. Ensino Fundamental. Educação de Jovens e Adultos e Educaçào Inclusiva-

incluindo todos os proÍissionais enrolr idos no processo de ensino.

Art,9'- \o Dcsenvolvimento do Plano. a Secretaria Níunicipal de Educação por

meio das equipes multissetoriais. deveni:

| - Realizar diagnóstico anual das necessidades tbrmativas dos proÍissionais da

educação:

Il- Organizar cursos. oficinas. seminários e gnrpos de esludos voltados às

áreas prioritárias I

Ill- Estabelecer parcerias com instituiçôes de ensino superior e centros de

formação continuada:

lV- Dispnibilizar matcrial peúgtlgico atualizado e tecnologias educacionais:

V- fvtonitorar e avaliar a elicácia das ações lbmrativas por meio de

indicadores de desempenho e lbrmulários de avaliação:

+

Aí. 8" - Os Profissionais que atuam na educaçào. lais como psicólogos.

psicopedagogos. assistentes sociais. lbnoaudiólogos. nutricionislas. bem como aqueles

que exercem funçôes de apoio escolar. paíicipaÍão de cursos específicos de suas áreas.

oferecidos por órgàos governamenkis ou pela sociedade civil. de forma presencial ou por

meio dc platalbrmas de lbrmaçâo on-line. conforme a demanda apresentada pelo

prolissional e mediante autorizaçâo da chelia imediata.



VI- Garantir espaços de diálogo para compartilhar práticas exitosas.

rellexôes criticas e desatios enfrenlados pelos profissionais da educação.

.{n. l(r - Os Recursos Financeiros demandados por este decreto ficarâo a caÍgo

do FUNDEB - 3070 (trinm por cento)ou MDE. conforme disponibilidade orçamenúria

do municipio.

Aí. I t" - Iiste l)c.creto entra em vigor na data de sua puhlicaçào.

Ilarra de São Miguel - Paraíba.05 de Noremhro de 1025.

,oão Paulo França

Preíeito Constitucional

Barra de São Miguel - Paraíba

RetistÍe-se, Publique-s€ e Cumpre-s€
garra de São Miguel 'Paraiba,05 de Novembro de 2025

-14:
Peulo Frença - PreÍeito Constitucionel
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